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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1202, DE 04 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e o que
consta do processo nº 00190.105180/2016-09, resolve:

 

Conceder, em caráter excepcional, ao servidor FERNANDO OSCAR
SCHMITT, matrícula SIAPE nº 1498035, ocupante do cargo efet ivo de Analista
de Finanças e Controle, classe C, padrão III, redução de jornada de trabalho
para trinta horas semanais e seis horas diárias, com remuneração proporcional,
pelo período de um ano, a contar da data de publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro
de Estado da Transparência, Fiscalização e Controle, em 04/07/2016,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0100638 e o código CRC 3B45CE91

 

Referência: Processo nº 00190.105180/2016-09 SEI nº 0100638
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1254, DE 08 DE JULHO DE 2016

 

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO
E CONTROLE, no uso de suas atribuições, e conforme o disposto no art. 1º,
inciso II, alínea “l” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 c/c art.
86, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

 

Conceder ao servidor JARI BELLAVER MONTEIRO, matrícula SIAPE
nº 0144550, ocupante do cargo efet ivo de Analista de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, Licença para Atividade Polít ica, pelo período de 03 (três)
meses, a part ir de 09 de julho de 2016, conforme informações constantes do
processo n° 00222.100269/2016-56.

 

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro
de Estado da Transparência, Fiscalização e Controle, em 08/07/2016,
às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104830 e o código CRC 6A6AC2E9

 

Referência: Processo nº 00222.100269/2016-56 SEI nº 0104830



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 384, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  TRANSPARÊNCIA,  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, no uso das atribuições conferidas no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de

2006, e com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Portaria CGU nº 2.298,

de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo de 01/01/2010 a

29/01/2015, à servidora ROSEMARY ZUCARELI INOCENCIO,  Analista de Finanças e Controle,

matrícula SIAPE n.º 10987-17, em exercício na Controladoria Regional da União no Estado de Santa

Catarina, no período de 18/07/2016 a 16/08/2016, para elaboração do trabalho de conclusão do curso de

Mestrado  Profissional  em  Administração,  na  Universidade  Federal  da  Bahia  (Processo  nº

00223.100038/2016-32).

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro de Estado da

Transparência, Fiscalização e Controle, em 08/07/2016, às 17:38, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da

União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0093078 e o código CRC E3828A00

Referência: Processo nº 00223.100038/2016-32 SEI nº 0093078

Criado por cristinakg, versão 7 por fabriciasm em 07/07/2016 16:19:53.

:: SEI / CGU - 0093078 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 11/07/2016 09:49



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 391, DE 29 DE JUNHO DE 2016

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  TRANSPARÊNCIA,  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, no uso das atribuições conferidas no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de

2006, e com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Portaria CGU nº 2.298,

de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo de 10/04/2008 a

08/04/2013, à servidora FRANCIELE CRISTINA MEDRADO,  Analista de Finanças  e  Controle,

matrícula  SIAPE  n.º  1621820,  em  exercício  na  CGENE/DI/SFC,  no  período  de  01/08/2016  a

01/09/2016,  para  elaboração  da  Dissertação  de  mestrado  em  Ciências  Contábeis,  na  Fundação

Universidade de Brasília (Processo nº 00190.104157/2016-99).

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro de Estado da

Transparência, Fiscalização e Controle, em 08/07/2016, às 17:36, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da

União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0098398 e o código CRC 0EE97C1A

Referência: Processo nº 00190.104157/2016-99 SEI nº 0098398

Criado por cristinakg, versão 4 por fabriciasm em 06/07/2016 11:39:18.

:: SEI / CGU - 0098398 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 11/07/2016 09:56



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 395, DE 01 DE JULHO DE 2016

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  TRANSPARÊNCIA,  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, no uso das atribuições conferidas no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de
2006, e com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Portaria CGU nº 2.298,
de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Alterar  o período da Licença para Capacitação, concedida ao servidor HERMANO
EMANOEL ALMEIDA REGO SOUSA,  Analista  de  Finanças  e  Controle,  matrícula  SIAPE  n.º
1500184, em exercício na Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Justiça e Segurança Pública
- CGSEG/DS/SFC, por intermédio da Portaria Licença para Capacitação nº 318, de 17 de maio de
2016,  publicada  no  Boletim Interno  nº  22,  de  03 de  junho de  2016,  de  20/06/2016 a  19/07/2016
para 21/06/2016 a 20/07/2016 (Processo nº 00190.101926/2016-05).

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro de Estado da

Transparência, Fiscalização e Controle, em 08/07/2016, às 17:32, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da

União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0099704 e o código CRC 9F66B6A1

Referência: Processo nº 00190.101926/2016-05 SEI nº 0099704

Criado por fabriciasm, versão 5 por fabriciasm em 06/07/2016 11:12:16.

:: SEI / CGU - 0099704 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 11/07/2016 09:56



 
 

2) SECRETARIA EXECUTIVA 
  
 

ATO DO SECRETÁRIO 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1192, DE 01 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no exercício das atribuições
previstas no art. 24 do Anexo I do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de
2013, e conforme disposto na Portaria nº 1.309, de 15 de julho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como
Gerentes de Projeto, no Programa de Fortalecimento da Prevenção e Combate
à Corrupção na Gestão Pública Brasileira - PROPREVINE, no âmbito de suas
Unidades Organizacionais, na forma do item 4.04 do anexo único do Contrato de
Empréstimo nº 2919/OC-BR:

 I – Secretaria Federal de Controle Interno:
                             Titular: Patricia Alvares de Azevedo Oliveira
                             Suplente: Henrique de Oliveira Andrade

II – Secretaria de Transparência e de Prevenção da Corrupção:
                             Titular: Valdirene Paes de Medeiros
                             Suplente: Marcelo Levy Perrucci

III – Corregedoria-Geral da União:
                             Titular: Armando de Nardi Neto
                             Suplente: Tatiana Spinelli

IV – Ouvidoria-Geral da União:
                            Titular: Marcos Gerhardt Lindemayer
                            Suplente: Maria Amélia Eugênia Pinheiro Barbosa

V – Assessoria de Comunicação Social:
                           Titular: Guilherme Guimarães Fortuna
                           Suplente: Luiz Eduardo Mandetta Pinheiro

VI – Diretoria de Gestão Interna:
                           Titular: Daniel Rodrigues Pelles
                           Suplente: Guilherme Castro Júnior

VII – Diretoria de Sistemas e Informações:
                           Titular: Raniere Araujo de Campos
                           Suplente: Thais Lima de Paulo

VIII – Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas:
                           Titular: Luciano Trindade Altoe
                           Suplente: Leandro Barbosa Martins

IX – Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas:
                           Titular: Fabiano Gusmão Mello
                           Suplente: Clarice Knihs

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3.108, de 11 de fevereiro de
2016.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HIGINO RIBEIRO DE
ALENCAR, Secretário-Executivo, em 01/07/2016, às 19:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho
de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0100101 e o código CRC 59336334

 

Referência: Processo nº 00190.106050/2016-85 SEI nº 0100101



3) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS DA DIRETORA-SUBSTITUTA 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1247, DE 08 DE JULHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº
460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016,
publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

 

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos
Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível
Superior, à servidora SIMONE FERREIRA MAGALHÃES, ocupante do cargo de
Analista Técnico Administrat ivo, matrícula SIAPE nº 1930397, requisitado do
Quadro de Pessoal do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, na
forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016,
às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104318 e o código CRC A765128A

 

Referência: Processo nº 00190.104160/2016-11 SEI nº 0104318



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 1249, DE 08 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO 
DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe 

foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 

792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, ao servidor 

LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GOES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 1380097, requisitado do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, na 

forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, 

Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016, às 15:30, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da 

ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0104697 

e o código CRC 3A085789

Referência: Processo nº 00190.104825/201688 SEI nº 0104697

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0104697 - Portaria ::

11/07/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 1251, DE 08 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO 
DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe 

foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 

792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, à servidora 

PAULA DA ROSA DE SOUZA CARVALHO, ocupante do cargo de Analista Técnico 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 2232744, requisitada do Quadro de Pessoal do Ministério 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, na forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, 

de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, 

Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016, às 15:30, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da 

ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0104710 

e o código CRC 29DD80F7

Referência: Processo nº 00190.102077/201607 SEI nº 0104710

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0104710 - Portaria ::

11/07/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 1252, DE 08 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO 
DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe 

foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 

792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, ao servidor 

ALEXANDRE LIMA GUILHERME, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 

SIAPE nº 1554611, requisitada do Quadro de Pessoal do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes, na forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de 

dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, 

Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016, às 15:30, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da 

ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0104718 

e o código CRC 4CC23E9C

Referência: Processo nº 00190.103103/201614 SEI nº 0104718

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0104718 - Portaria ::

11/07/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 1253, DE 08 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO 
DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe 

foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 

792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, à servidora ELISA 

MIDORI OKAMURA, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, matrícula SIAPE nº 

0439625, requisitada do Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Turismo, na forma da 

Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, 

Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016, às 15:30, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da 

ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0104725 

e o código CRC 1BDF390D

Referência: Processo nº 00190.104072/201619 SEI nº 0104725

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0104725 - Portaria ::

11/07/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1239, DE 07 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA D O MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela
Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de
2016, resolve:

 

                        DESIGNAR

 

JULIANA CAMPOS DA SILVA, Técnica em Radiologia, matrícula
SIAPE nº 2316489, para exercer a função de Assistente, código GR-IV, no
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016,
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104123 e o código CRC 16BEDC9C

 

Referência: Processo nº 00190.106302/2016-76 SEI nº 0104123
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1240, DE 07 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA D O MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela
Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de
2016, resolve:

 

                        DESIGNAR

 

DIMAS MARÇAL DA SILVA, Motorista Oficial, matrícula SIAPE nº
0079455, para exercer a função de Assistente, código GR-IV, no Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle.

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016,
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104125 e o código CRC 4BB3612C

 

Referência: Processo nº 00190.106302/2016-76 SEI nº 0104125
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1241, DE 07 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA D O MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela
Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de
2016, resolve:

 

                       DESIGNAR

 

GEISA ADRIANA VIEIRA COSTA, Agente de Portaria, matrícula
SIAPE nº 2094665, para exercer a função de Assistente, código GR-IV, no
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, dispensando-a da que
atualmente ocupa.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016,
às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104127 e o código CRC 4A752F34

 

Referência: Processo nº 00190.106302/2016-76 SEI nº 0104127
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1244, DE 07 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA D O MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela
Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de
2016, resolve:

                      

                        DESIGNAR

 

GIOVANA BERTOLINI, Analista em Ciência e Tecnologia, matrícula
SIAPE nº 1298540, para exercer a função de Especialista, código GR-II, no
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 08/07/2016,
às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0104134 e o código CRC 11C05C75

 

Referência: Processo nº 00190.106302/2016-76 SEI nº 0104134
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1146, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor JÚLIO MANCINE FURLAN, CPF n.º 282.248.328-
05 e seu substituto ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n.º
017.593.781-86, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO N° 21/2014, firmado com a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A,
que trata de a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixo-
móvel), a ser executado de forma contínua.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –



Portaria 1146 (0096802)         SEI 00190.105936/2016-10 / pg. 2

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
 Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 2219, de 03 de setembro de 2015.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretor de Gestão Interna - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096802 e o código CRC 17651DEF

 

Referência: Processo nº 00190.105936/2016-10 SEI nº 0096802
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1147, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n.º
017.593.781-86 e seu substituto JÚLIO MANCINI FURLAN, CPF n.º
282.248.328-05, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO N° 20/2013, firmado com a empresa CLARO S/A, que trata de a
prestação de serviço Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixo-móvel, local e
longa distância nacional) por meio de entroncamento E1, com disponibilização
de ramais DDR, a ser executado de forma contínua nas unidades regionais da
CONTRATANTE

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;
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X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
 Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 2220, de 03 de setembro de 2015.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substitura

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096812 e o código CRC B7772E0C

 

Referência: Processo nº 00190.105938/2016-09 SEI nº 0096812
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1148, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n.º
017.593.781-86 e seu substituto JÚLIO MANCINI FURLAN, CPF n.º
282.248.328-05, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO N° 05/2011, firmado com a empresa CLARO S/A., que trata de a
contratação de solução corporativa de conectividade sem fio, com área de
registro em Brasília e todas as unidades da federação, para acesso à Internet,
correio eletrônico, mensagens de texto, por meio de aparelhos móveis
fornecidos em regime de comodato, que assegurem comunicação cifrada fim-a-
fim entre o aparelho e o servidor central e serviços de telefonia, nas
modalidades SMP e STFC, para comunicação de voz e dados, com as
característ icas de serviço pós-pagos, via rede móvel, com tecnologia digital,
c o m roaming nacional e internacional, automático, a fim de atender ao
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em Brasília e Unidades
Regionais.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;
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VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do 
Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 2218, de 03 de setembro de 2015.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096817 e o código CRC 8011856C

 

Referência: Processo nº 00190.105937/2016-56 SEI nº 0096817



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 1149, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º Designar a servidora LETICIA LEAL LIMA, CPF n.º 059.197.696-02, e seu substituto 

ALEXANDRE FREIRE DA SILVA, CPF nº 030.011.114-29, como Representantes do 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N.º 27/2014, em favor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
BRASÍLIA – CEB, para fazer face às despesas com consumo de energia elétrica, necessária ao 

funcionamento das instalações da CONTRATANTE, localizadas nas seguintes unidades:

•  Edifício Darcy Ribeiro, Bloco A, Quadra 1, Setor de Autarquias Sul, Brasília – DF, com 

exceção da Iluminação Pública.

•  Edifício Siderbrás, Bloco E, Lote 03, Quadra 2, Setor de Autarquias Sul, Brasília – DF, com 

exceção da Iluminação Pública.

•  Estacionamento Bloco B ANEXO, Lote 2, AE AEMO VIA S, com exceção da Iluminação 

Pública.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com 

outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente 

anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem 

como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas 

durante a execução, notificando por escrito a Contratada e determinando o que for necessário 

para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens, (entrega, testes 

de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em desconformidade com o 

contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os 

reforços dos valores ou  a anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os serviços 

prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do 

objeto do Contrato;
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta de aplicação de 

penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações 

previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – SICON/Cronograma, a medição 

das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado continua 

vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do 

Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias 

ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  Contrato, tanto por 

parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a 
Portaria n° 3105 , de 11 de fevereiro de 2016.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna - Substituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, 

Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016, às 17:12, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da 

ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1150, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar a servidora LETICIA LEAL LIMA , CPF n.º 059.197.696-02 e
seu substituto ALEXANDRE FREIRE DA SILVA, CPF n.º 030.011.114-29,
como Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle,
na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 34/2013,
firmado com a empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL – CAESB, cujo objeto é a prestação, de forma contínua,
dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário para
as dependências da CONTRATANTE, nas unidades de consumo localizadas no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Bloco “A” Ed. Darcy Ribeiro, Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle e Setor de Indústria e Abastecimento,
Trecho 8, lote 125/135 – A Galpão, em Brasília/DF.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
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aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
 Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 3104, de 11 de fevereiro de 2016.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096836 e o código CRC 16CE8FF5

 

Referência: Processo nº 00190.105902/2016-17 SEI nº 0096836
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1151, DE 28 DE JUNHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar a servidora LETICIA LEAL LIMA, CPF n.º 059.197.696-02, e
seu substituto ALEXANDRE FREIRE DA SILVA, CPF nº 030.011.114-29,
como Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle,
na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N.º 22/2012,
firmado com a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB, para fazer
face as despesas com consumo de energia elétrica durante o exercício de 2014,
nas dependências do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle no
SAS, no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 8, lote 125/135 – A,
Galpão (Depósito CGU/PR), em Brasília/DF.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
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aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 3106, de 11 de fevereiro de 2016.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Subst ituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096841 e o código CRC 38C7A215

 

Referência: Processo nº 00190.105904/2016-14 SEI nº 0096841
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1152, DE 28 DE JUNHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º        Designar os servidores MARCELO OLIVEIRA GOMES, CPF nº
909.250.761-04, e seu substituto, HERMANN HELINSKI DE ARAÚJO, CPF nº
034.649.274-23, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO n.º 25/2015, firmado com a empresa CITY SERVICE
SEGURANÇA LTDA., cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, de serviços de prevenção e combate a incêndio e
pânico, e de elaboração e atualização de Plano de Prevenção Contra Incêndio e
Pânico (PPCI), por meio de Brigada de Incêndio Part icular, nas edificações da
CONTRATANTE, em Brasília-DF.

Art. 2º        São competências dos Representantes do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação
mencionada:

 I - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no
Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a
matéria;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

III - Propor o encaminhamento à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos de
pedido de aplicação de penalidades à Contratada, ou de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

IV - Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato,
tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle quanto
da Contratada;

V - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução
Financeira do Contrato;

VI - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar suas atividades dentro das normas do Contrato;

VII - Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

VIII - Colocar à disposição da Contratada local para as instalações de operação
e controle das atividades de combate a incêndio;

IX - Proceder vistorias nos postos de serviços, anotando as ocorrências em
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IX - Proceder vistorias nos postos de serviços, anotando as ocorrências em
Livro de Registro de Ocorrências, dando ciência à Contratada e
determinando sua imediata regularização;

X - Manter o controle nominal dos empregados da Contratada que
executam os serviços referentes ao Contrato, bem como exigir que se
apresentem devidamente uniformizados e portando crachás de identificação,
solicitando junto a Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos a substituição
daqueles que comprometam a perfeita execução dos serviços, inclusive quanto
ao comportamento inadequado;

XI - Impedir que os empregados da Contratada executem tarefas em desacordo
com as condições estabelecidas no Contrato;

XII - Realizar constantes reavaliações do objeto do Contrato, propondo
medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor
racionalização dos serviços, inclusive a real necessidade de manutenção,
informando a Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos, em documento formal;

XIII - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando o que estiver
em desconformidade com o contratado;

XIV - Notificar, por escrito, a Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua
correção;

XV - Anotar em registro apropriado, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do mesmo, informando à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos
todas aquelas que dependem de decisão, com vista à regularização das faltas
ou defeitos observados;

 XVI - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XVII - Acompanhar e controlar o saldo do Contrato, de modo a evitar que seu
objeto seja executado sem a devida cobertura orçamentária/financeira,
solicitando as providências necessárias para reforço dos valores ou a anulação
parcial sempre que necessário;

XVIII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

XIX - Realizar pesquisa de mercado, a fim de demonstrar que o preço
praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XX - Orientar a Contratada sobre os procedimentos relacionados à Conta
Vinculada;

XXI - Acompanhar e controlar mensalmente a Conta Vinculada, adotando as
providências necessárias para a solicitação de movimentação da mesma quando
necessário;

XXII - Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento
de pessoal, em conformidade com a legislação vigente, conferindo a folha de
pagamento, as cert idões negativas exigidas, os comprovantes do recolhimento
dos encargos sociais, em especial INSS e FGTS, ou outros que venham a ser
exigidos;

XXIII - Encaminhar, mensalmente, o processo financeiro à Coordenação-Geral
de Recursos Logíst icos para autorização do pagamento, após a conferência da
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de Recursos Logíst icos para autorização do pagamento, após a conferência da
documentação elencada no item acima e elaboração do cálculo da Conta
Vinculada;

XXIV - Controlar a vigência, atentando para os prazos que estabelecem a
antecedência adequada à prorrogação, informando à Coordenação-Geral de
Recursos Logíst icos sobre eventuais providências a serem adotadas sempre que
necessário.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 2573, de 22 de outubro de 2015.

 

 

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna - Substituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096843 e o código CRC 6B0B2E21

 

Referência: Processo nº 00190.105905/2016-51 SEI nº 0096843
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1153, DE 28 DE JUNHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art . 1º  Designar o servidor BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO, CPF n.º 529.350.783-49 e seu
subst ituto FERNANDO MENDES DE ALMEIDA, CPF n.º 539.660.581-20, como
Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, na execução,
acompanhamento e f iscalização do CONTRATO N° 03/2015, f irmado com a empresa SMITHS
DETECTION BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., que trata de prestação de
serviços especializados de inspeção por raios-X para manutenção corret iva e prevent iva de 3
(três) equipamentos Smiths Detect ion, da marca Smiths- Heimann.

Art . 2º  São competências dos Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso, juntamente com
outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais,
devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o f iel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem
como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

IV - Anotar no respect ivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verif icadas
durante a execução, not if icando por escrito a Contratada e determinando o que for necessário
para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens, (entrega,
testes de conformidade e o aceite f inal), recusando o que est iver em desconformidade com o
contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto do
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/f inanceira e ainda possibilitar os
reforços dos valores ou  a anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compat ibilizando-os com os serviços
prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Not if icar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução
do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de aplicação de
penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem
situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – SICON/Cronograma, a medição
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das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a f im de demonstrar que o preço prat icado cont inua
vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do
Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempest ivamente, todas as providências a seu cargo
necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao f iel cumprimento do  Contrato, tanto por
parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle quanto da Contratada.

Art . 3º  Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo exercício irregular
das atribuições do encargo.

Art . 4º  Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação, f icando revogada a
Portaria n° 2604, de 27 de outubro de 2015.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096856 e o código CRC BF4A5F37

 

Referência: Processo nº 00190.105911/2016-16 SEI nº 0096856
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1154, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO, CPF n.º
529.350.783-49, e seu substituto FERNANDO MENDES DE ALMEIDA, CPF nº
539.660.581-20, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO n.º 11/2011, firmado com a empresa PROTECLINE PROTEÇÕES
LINEARES LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de assistência e
suporte técnico, operação, manutenções preventiva e corretiva de no-break e
instalações, com fornecimento de toda a mão-de-obra, materiais e insumos
necessários, peças de reposição, componentes e acessórios genuinamente
originais e novos, a serem executados no Edifício-sede da CONTRATANTE em
Brasília-DF, nos termos e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico
n° 22/2011 e seus anexos.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
(entrega, testes de conformidade e o aceite final), recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 3207, de 09 de março de 2016.

 

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096859 e o código CRC 1DFDB426

 

Referência: Processo nº 00190.105909/2016-39 SEI nº 0096859
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1155, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art . 1º  Designar os servidores, RAFAEL TONICELLI DE MELLO QUELHO, CPF:
002.729.591-54, e seu subst ituto, KLERYSTON ROBERTO SANTOS SOBRINHO, CPF n.º
071.279.986-98, como Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle, na execução, acompanhamento e f iscalização da Ata de Registro de Preços
abaixo indicada e de todos os Contratos delas decorrentes, f irmado com a empresa FAST
HELP INFORMÁTICA LTDA, que trata de aquisição de 4 (quatro) balanceadores de carga, e a
contratação de serviços de garant ia e suporte técnico on-site no Distrito Federal por 60 meses
e de transferência de conhecimento, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), para o
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, conforme especif icações indicadas no
Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 14/2015.

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FAST HELP INFORMÁTICA LTDA 05/2015

 

Art . 2º  São competências dos Representantes do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle, dentre as previstas na legislação mencionada:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso, juntamente com
outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais,
devidamente anexados ao Processo;

II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o f iel e total cumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro
de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93

 que disciplina a matéria;

IV - Anotar nos respect ivos processos todas as ocorrências, de qualquer natureza, verif icadas
durante a execução, not if icando por escrito a Contratada e determinando o que for necessário
para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens, (entrega,
testes de conformidade e o aceite f inal), recusando o que est iver em desconformidade com o
contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto da
Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/f inanceira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial;
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VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compat ibilizando-os com os serviços
prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Not if icar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução
do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de aplicação de
penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou rescisão dos
Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X – Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – SICON/Cronograma, a medição
das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a f im de demonstrar que o preço prat icado cont inua
vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do
Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempest ivamente, todas as providências a seu cargo
necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV - Exercer as demais at ividades necessárias ao f iel cumprimento da Ata de Registro de
Preço e dos Contratos, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
quanto da Contratada.

Art . 3º  Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo exercício irregular
das atribuições do encargo.

Art . 4º  Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação, f icando revogada a
Portaria nº 2810, de 08 de dezembro de 2015.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0096873 e o código CRC 691E9DE3

 

Referência: Processo nº 00190.105789/2016-70 SEI nº 0096873
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1200, DE 04 DE JULHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO MENDES DE ALMEIDA, CPF nº
539.660.581-20, e seu substituto BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO, CPF n.º
529.350.783-49, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na
execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO Nº 39/2012,
firmado com a empresa ADA ENGENHARIA, CONSULTORIA, PROJETOS E
CERTIFICAÇÕES LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de assistência
técnica, operação, manutenções preventiva e corretiva, monitoramento remoto
e atualização dos sistemas e versões de softwares dos equipamentos e
instalações de rede estabilizada do Ed. Darcy Ribeiro, sede da CGU-PR em
Brasília/DF, com fornecimento de toda a mão-de-obra, materiais e insumos
necessários, peças de reposição, componentes e acessórios genuinamente
originais e novos.

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União,
dentre as previstas na legislação mencionada:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução
Financeira do Contrato;

II - Controlar a vigência;

III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

IV - Anotar no Processo de Execução Financeira do Contrato todas as
ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução, notificando
a Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os serviços
prestados em desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o(s) saldo (s) da (s) Nota (s) de Empenho (s) de
modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
anulação parcial.

VII - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato;

VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada
previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/1993,
que disciplina a matéria;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, quando
os serviços est iverem sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as
determinações administrat ivas e, ainda, quando constatada a paralisação da
prestação dos serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção
dessas medidas;

X – Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
no contrato continua vantajoso para a Administração, quando das
prorrogações, repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução dos serviços;

XIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada; e

XIV - Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da
Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 3227 de 21 de março de 2016.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Subst ituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0100559 e o código CRC A2C4FCAA

 

Referência: Processo nº 00190.105907/2016-40 SEI nº 0100559
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1201, DE 04 DE JULHO DE 2016

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas
alterações resolve:

Art. 1º Designar a servidora CRISTHYANE MOREIRA DOS SANTOS, CPF n.º
008.650.155-03 e sua substituta MARIZA MARIANO DA SILVA, CPF n.º
221.467.761-53, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO N° 24/2015, firmado com a empresa CINCO ESTRELAS
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, que trata de contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de transporte
rodoviário de carga local, intermunicipal e interestadual, compreendendo bens
patrimoniais, veículos automotores e demais objetos de propriedade ou de
interesse da CONTRATANTE e suas Unidades Regionais, bem como mobiliário e
bagagens de propriedade de servidores.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
recusando o que estiver em desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do Contrato;

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XIV – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
 Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação, ficando
revogada a Portaria n° 2586, de 23 de outubro de 2015.

 

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0100565 e o código CRC D72BE056

 

Referência: Processo nº 00190.105831/2016-52 SEI nº 0100565
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

  

PORTARIA Nº 1226, DE 06 DE JULHO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA - SUBSTITUTA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei
n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º Designar os servidores MARCELO SALERNO SANTOS, CPF n.º
886.082.807-44 e sua substituta LILIAN NOGUEIRA BRASIL, CPF n.º
042.132.536-43, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, na execução, acompanhamento e fiscalização do
CONTRATO n.º 10/2016, firmado com a empresa ENE TREINAMENTOS,
CURSOS E EVENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços
educacionais de capacitação e aperfeiçoamento, por meio da inscrição de 52
(cinquenta e dois) servidores no projeto “N Escola de Gestão 2016”, 20
(vinte) servidores no projeto “Top 10 Empresarial 2016” na modalidade
presencial e 520 (quinhentos e vinte) servidores no projeto “Top 10 Empresarial
2016” na modalidade transmissão à distância, todos promovidos pela empresa
ENE Treinamentos, Cursos e Eventos Ltda., razão social N Produções, de
modo a atender às necessidades de serviço da CONTRATANTE.

Art. 2º São competências dos Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle, dentre as previstas na legislação mencionada e no
Contrato:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

II – Controlar a vigência dos Contratos;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93, que
disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços prestados, recusando o
que estiver em desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a
anulação parcial;

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do Contrato;

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

X - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

XI – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

XII – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do 
Contrato, tanto por parte do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controle quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU
Diretora de Gestão Interna - Substituta

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU
CAVALCANTI, Diretor de Gestão Interna, Substituto, em 06/07/2016,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria
1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0102737 e o código CRC 23FE4985

 

Referência: Processo nº 00190.106141/2016-11 SEI nº 0102737
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